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EDITAL N.º 36/2024 

---- INÁCIO JOSÉ LUDOVICO ESPERANÇA, Presidente da Câmara Municipal de Vila Viçosa,------

---- FAZ PÚBLICO, em cumprimento do disposto no artigo 56.º, da Lei n.º 75/2013, de 12/09, na 

sua atual redação, que a Câmara Municipal, na sua Reunião Extraordinária realizada no dia 

dezanove de abril de dois mil e vinte e quatro, no Salão Nobre, sito nos Paços do Concelho, 

em Vila Viçosa, deliberou o seguinte:----------------------------------------------------------------------------- 

1. Declaração de Responsabilidade do Órgão de Gestão. Tomar conhecimento.--------------------- 

2. Processo 2192/2024. Empreitada de "Recuperação dos Danos Causados no Cineteatro 

Florbela Espanca pelo Incêndio de 31/07/203”. Autorizar a realização da despesa e a decisão 

de contratar, conforme a Proposta de Resolução n 2024/2129 e em cumprimento do disposto 

nos artigos 36.º e 38.º do CCP; Autorizar a escolha do procedimento de Ajuste Direto nos 

termos do art.º 24.º, n.º 1, alínea c), do Código dos Contratos Públicos, conforme 

previsto/proposto na informação jurídica n.º 11/2024 de 04 de abril; Aprovar o Convite, o 

Caderno de Encargos e o Projeto de Execução para aprovação; Dispensar o Júri e nomear o 

Setor de Aprovisionamento como responsável da instrução e coordenação do processo; 

Designar o Gestor de Contrato: Eng.ª Ana Simão; Convidar a empresa António Saraiva & Filhos, 

Lda., porquanto se encontrar a executar a empreitada de Reabilitação do Cineteatro Florbela 

Espanca e por conseguinte ter os meios (humanos e materiais) “in loco”, e o convite a outra 

empresa tornaria a execução do contrato extremamente onerosa por economia de escala e 

tecnicamente difícil de coordenar e responsabilizar os diferentes adjudicatários presentes em 

obra o que poderia comprometer a correta execução do contrato e as prestações a abranger 

pelo respetivo objeto serem técnica ou funcionalmente incindíveis.------------------------------------- 

3. Processo 2328/2024. Carta Municipal de Habitação. Aprovar a Carta Municipal de 

Habitação; Enviar para Consulta Pública por um período de 30 (trinta) dias e enviar aos Órgãos 

de Freguesia para auscultação.--------------------------------------------------------------------------------------

---- Para conhecimento geral se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser 

afixados nos lugares públicos do costume.---------------------------------------------------------------------

---- Vila Viçosa, vinte e dois de abril de dois mil e vinte e quatro.------------------------------------------ 

O Presidente da Câmara Municipal, DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
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